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PARECER Nº ,                                 DE 2026
DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 518, DE 2024.



De autoria da Deputada Maria Lúcia Amary, o projeto em epígrafe denomina ''Hélio Henriques de Araújo'' o viaduto localizado no km 50 da Rodovia Raposo Tavares - SP 270, em São Roque. 


A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, não recebendo emendas ou substitutivos. 



Inicialmente, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto na forma do substitutivo apresentado. 



Na presente oportunidade, a proposição vem a esta Comissão de Transportes e Comunicações, cabendo-nos, na qualidade de Relator, deliberar conclusivamente sobre a matéria nos termos do artigo 31, I e § 8º combinado com o artigo 33, II, “b” do Regimento Interno.


 
A proposta homenageia Hélio Henriques de Araújo, conhecido como “Seu Hélio”, por sua trajetória de dedicação ao trabalho e à comunidade de São Roque. Dentre muitas atividades, destacou-se como produtor de morangos orgânicos, sendo premiado com o reconhecimento de Melhor Produto do Ano em 2002 pela Associação Brasileira de Supermercados. Faleceu em 2008, deixando legado de empreendedorismo, generosidade e contribuição à comunidade local.


Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos “favoráveis”, conclusivamente, ao Projeto de Lei nº 518, de 2024, na forma do Substitutivo apresentado pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação.  
Sala das Comissões, em
Deputado Oseias de Madureira

Relator
